
Licença de Operação Nº 207/2018

A Administração Estadual do Meio Ambiente - Adema, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

4º, inciso VIII, da Lei Estadual nº 5.057, de 7 de novembro de 2003, atendendo ao requerimento relativo ao 

Processo 2018/TEC/LO-0140, outorga a presente

em favor de DESO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE, CNPJ nº 13.018.171/0001-90, 

sediado na Rua Campo Do Brito, 331, Praia 13 De Julho, Aracaju, SE, CEP 49.020-380, para 

abastecimento de água da sede do municipio de Brejo Grande, ETA localizada na coordenada 

UTM WSG84 E=777353; N=8845851.

Considerações Gerais

01. Esta Licença de Operação foi emitida às 13:35:43 do dia 19/12/2018, com validade por 3 anos, 

vencendo-se em 19/12/2021.

02. O código de controle desta licença é <68b962b5c17c5f84fdd7f53fc9318875> e a sua aceitação está 

condicionada à autenticidade a ser conferida na internet no endere ço eletrônico http://www.adema.se.gov.br, e 

à não existência de rasura.

03. Esta licença não exclui nem substitui outras licenças, caso exigidas por força de legislação federal, 

estadual ou municipal.

04. O não cumprimento das obrigações e das condicionantes aqui estabelecidas implicará na adoção das 

penalidades previstas em lei.

05. Na hipótese do requerimento de renovação da presente licença não ser deferido até antes do final de sua 

vigência, ao empreendedor somente será garantido o direito à prorrogação automática da licença, caso o 

requerimento de renovação venha a ser feito em até 120 (cento e vinte) dias antes do seu término.

06. A Adema, mediante decisão motivada, a requerimento do empreendedor ou por ato de of ício, poderá 

modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente licença, 

se ocorrer;

a) Violação de normas ambientais;

b) Inadequação de quaisquer condicionantes;

c) Omissão ou falsa descrição de informação relevante que poderia subsidiar ou subsidiou  a outorga 

    da presente licença;

d) Superveniência de grave risco ao meio ambiente e/ou à saúde pública;

e) Superveniência de normas técnicas e legais sobre a matéria;

f) Presença de zona aquífera e ecossistemas cavernícolas não detectados na prospecção do terreno.

Obrigações do empreendedor

01. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, o empreendedor deverá providenciar a 

publicação no Diário Oficial do Estado, o extrato deste instrumento de licença, conforme modelo 

disponibilizado, devendo encaminhar à Adema um exemplar do jornal contendo a publicação.



Licença: 207/2018

Código: 68b962b5c17c5f84fdd7f53fc9318875

Condicionantes

1. O empreendedor deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, afixar placa 

alusiva a licença ambiental, em local visível, de preferência próximo do acesso ao 

empreendimento, nas dimensões mínimas de 1,20m de largura por 0,90m de altura, conforme 

modelo e instruções fornecidos pela Adema.

2. Esta Licença refere-se à operação do Sistema de Abastecimento d’Água no município de Brejo 

Grande - SE.

3. A empresa é detentora de outorga de direito de uso de recursos h ídricos superficiais para 

captação de água no Rio São Francisco conforme portaria de Outorga Nº 1883 – ANA datada 

de 21 de novembro de 2018 com validade de 10(dez) anos com a finalidade de atender a 

demanda de abastecimento público de água da sede do município de Brejo Grande.

4. Deverão ser realizadas a manutenção adequada do sistema de abastecimento de água, com 

o objetivo de garantir o seu perfeito funcionamento e preservação das condições ambientais 

da área, além de monitorar a linha de adutora, corrigindo eventuais vazamentos, para evitar 

erosão e desperdício de água

5. Deverão ser efetuadas a manutenção e operação adequada das unidades que compõem o 

sistema de tratamento de acordo com a frequência de limpeza necessária, objetivando 

garantir a eficiência da mesma.

6. A recuperação de motores, os serviços mecânicos dos equipamentos e as trocas de óleo 

deverão ser realizados em locais apropriados, assegurando-se que os resíduos não atingirão 

os ecossistemas, os recursos hídricos de superfície e os aquíferos, evitando assim impactos 

ambientais negativos.

7. Quaisquer alterações que porventura venham ocorrer no momento da execução das obras, 

relativas ao projeto aprovado pela Adema, deverão ser apresentadas para a devida aprovação.


